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PROJETO DE LEI N° , DE 2026

(Do Sr. GLAYCON FRANCO)

Dispde sobre a transferéncia da
titularidade de bilhetes de transporte aéreo
de passageiros, estabelece direitos dos
consumidores, deveres das transportadoras
aéreas e dé outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei disciplina o direito do consumidor a
transferéncia da titularidade de bilhete de transporte aéreo de passageiros
adquirido em territério nacional, observados os principios da boa-fé, da

transparéncia, da livre iniciativa e da protecado do consumidor.

Art. 2° O passageiro titular do bilhete podera solicitar a
transferéncia de sua titularidade para terceiro, mediante comunicacdo a
transportadora aérea até 24 (vinte e quatro) horas antes do horéario previsto

para o embarque.

§ 1° A transferéncia sera realizada de forma gratuita, sendo
vedada a cobranca de taxas, multas, tarifas administrativas, diferenca tarifaria
ou qualquer outro valor relacionado a alteracdo da titularidade.

§ 2° A solicitagdo podera ser realizada por meio eletronico,
aplicativo, sitio eletrénico, central telefénica ou atendimento presencial
disponibilizado pela companhia aérea.

8 3° A companhia aérea devera concluir o procedimento de
transferéncia em prazo ndo superior a 2 (duas) horas apos a solicitacao.
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8 4° O novo titular assumird integralmente os direitos e

obrigacdes decorrentes do contrato de transporte.

Art. 3° Cada bilhete aéreo podera ser objeto de apenas uma
transferéncia de titularidade.

8§ 1° ApoGs a efetivacdo da transferéncia, sera vedada nova

alteracao do titular do bilhete.

§ 2° A companhia aérea devera registrar a operacao vinculando

os CPFs do titular original e do novo titular para fins de controle e fiscalizacéo.

§ 3° E vedada a utilizagdo da transferéncia de titularidade para
fins de comercializacdo profissional, intermediacdo ou revenda de passagens

aéreas.

8§ 4° N&o sera permitida a transferéncia de passagens
adquiridas com descontos exclusivos para idosos, estudantes e outros grupos

especificos.
Art. 3° E vedado as companhias aéreas:

| — impedir a transferéncia em raz8o da categoria tarifaria

contratada;

Il — restringir a transferéncia em razdo de promocgoes,

descontos ou programas comerciais;

[ll — impor clausulas contratuais que eliminem ou dificultem o

exercicio do direito previsto nesta Lei;

IV — exigir a aquisicdo de nova passagem para viabilizar a

alteracao de titularidade.
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Art. 4° Eventuais cobrancas decorrentes da transferéncia
somente poderdo corresponder aos custos operacionais efetivamente
comprovados pela companhia aérea, vedada a cobranca de multa punitiva ou

de diferenca tarifaria.

Paragrafo unico. O valor eventualmente cobrado devera ser

informado previamente ao consumidor de forma clara, destacada e justificada.

Art. 5° As companhias aéreas deverdo disponibilizar
mecanismo eletrénico simplificado para solicitacdo da transferéncia, com

emissdo automatica de protocolo e acompanhamento do pedido em tempo real.

Art. 6° O descumprimento das disposicdes desta Lei sujeita a
transportadora aérea as sancdes previstas na Lei n°® 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Cdodigo de Defesa do Consumidor), sem prejuizo das penalidades

administrativas aplicadas pela Agéncia Nacional de Aviacao Civil — ANAC.

8 1° A ANAC podera aplicar multa de até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), observados os critérios de proporcionalidade,

reincidéncia e capacidade econémica do infrator.

by

8§ 2° A recusa injustificada a transferéncia da titularidade
assegurard ao consumidor o direito a restituicdo integral dos valores pagos,

sem prejuizo da reparacédo por eventuais danos materiais e morais.

Art. 7° A Agéncia Nacional de Aviacdo Civil — ANAC
regulamentarq esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua

publicacéo.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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JUSTIFICACAO

O transporte aéreo desempenha papel fundamental na
integragdo nacional e na mobilidade dos cidad&dos. Entretanto, a legislagéo
vigente ndo assegura de forma clara ao consumidor o direito de transferir a
titularidade de bilhete regularmente adquirido, o que frequentemente resulta na
perda integral do valor pago quando ocorre fato superveniente que impossibilita

a viagem.

Em diversos setores da economia, a cessdao de direitos
contratuais € admitida, desde que preservada a seguranca juridica da relacao.
No transporte aéreo, a proibicdo generalizada da transferéncia de passagens
tem gerado desequilibrio contratual e prejuizos desproporcionais ao

consumidor.

A presente proposigdo busca harmonizar os interesses dos
passageiros e das empresas aéreas, assegurando a possibilidade de
transferéncia da titularidade sem imposicdo de multas abusivas ou cobrancas

incompativeis com os custos efetivamente incorridos pela transportadora.

A medida fortalece os principios da boa-fé objetiva, da
transparéncia e da defesa do consumidor previstos na Constituicdo Federal e
no Cdédigo de Defesa do Consumidor, promovendo maior eficiéncia econdmica
e evitando desperdicios decorrentes da inutilizacdo de assentos que poderiam

ser regularmente ocupados.

Diante da relevancia social e econdmica da matéria, contamos

com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovacao deste Projeto de Lel.

Sala das Sessoes, de de 2026.

Deputado GLAYCON FRANCO
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